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0. 
0. PARECER 24-B/2017
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
12 de dezembro de 2017
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Resolução nº 06/2017, do Legislativo Municipal.   
A MATÉRIA AUTORIZA OS ÓRGÃOS DE IMPRENSA A ACOMPANHAREM AS SESSÕES PÚBLICAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, BEM COMO TRANSMITI-LAS VIRTUALMENTE E AO VIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: _GoBack]Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, referido Projeto, de autoria dos Vereadores Arion Augusto Nardello Nasihgil, Adriano José Cottica e Josoé Reinaldo Pedralli, pretente afastar, de uma vez por todas, eventuais tentativas de censurar o trabalho da imprensa livre no âmbito da nossa Casa de Leis. Destaca que não pode o seu Regimento Interno, nem mesmo um ato discricionário de seus mandantes, regular a liberdade de imprensa, pelo que o presente projeto, transformado em legislação ordinária, assume um importantíssimo papel garantidor da liberdade, servindo para a atualidade e para toda sua vigência, como um instrumento de repulsa a qualquer limitação do trabalho escrito, falado ou televisionado da imprensa.
Porém, ao analisarem a matéria, os Vereadores que integram a presente Comissão decidem apresentar a Emenda nº 01/2017 ao Projeto de Resolução nº 06/2017, a qual segue em anexo ao presente Parecer.
Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando a apresentação da Emenda nº 01/2017, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 
 É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 12 de dezembro de 2017.
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